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PORTARIA Nº 1.133, DE 7 DE ABRIL DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão do
Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, no
Requerimento de Anistia nº 08000.031743/2015-28 (2015.01.75349), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por DOMINGOS RIBEIRO ARAÚJO,
inscrito no CPF sob o nº 087.550.782-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.134, DE 7 DE ABRIL DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão do
Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, no
Requerimento de Anistia nº 08000.034329/2015-71 (2015.01.75413), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JOSÉ LOPES DA SILVA, inscrito no
CPF sob o nº 186.982.982-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.135, DE 7 DE ABRIL DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão do
Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, no
Requerimento de Anistia nº 08000.034345/2015-63 (2015.01.75409), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ANTONIO PEREIRA LIMA, inscrito no
CPF sob o nº 287.610.652-34.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.136, DE 7 DE ABRIL DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão do
Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, no
Requerimento de Anistia nº 08000.034362/2015-09 (2015.01.75434), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MARIA DE LOURDES SOUZA
FONSECA, inscrita no CPF sob o nº 298.019.072-15.

DAMARES REGINA ALVES
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